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Termo de Contrato no 01125
Processo Administrativo n"01 512024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 01 12025,
QUE FAZEM ENTRE SI O CONSELHO
REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
ocuPAcIoNAL Do cenRÁ- cREFITo-6 E A
EMPRESA SABOR &EVENTOS LTDA.

O Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional do Ceará - CREFITO-6, com sede na
cidade de Fortaleza, inscrito(a) no CNPJ n" 23.498.256/0001-76, neste ato representado(a) pelo seu
presidente Dr. Jacques Eanes Esmeraldo Melo, doravante denominado CONTRATANTE, e a
empresa Sabor& Eventos Ltda, inscrita no CNPJ no 42120.800/0001-96, sediado(a)na Rua Gilberto
Studart no 55 Fortaleza-Ce, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado(a) pela
senhora Antonia Cleide Diogenes Dantas, representante legal, conforme atos constitutivos da
empresa, tendo em vista o que consta no Processo no 01512024 e em observåncia às disposiçöes da
Lei no 14.133, de'1o de abril de2021, e demais legislaçåo aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregäo Eletrônico n" 900112025, mediante as cláusulas e
condiçöes a seguir enunciadas.

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1,1 O objeto do presente instrumento é a contrataçäo que tem por objeto o registro de preços visando
futura e eventual contrataçåo de empresa para fornecimento de serviço de alimentaçåo, na
modalidade delivery, para atender as necessidades da sede e das subsedes do Conselho Regional
de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da Sexta Regiåo - CREFITO-6.

'1.2 Objeto da contrataçåo:

ITEM o¡scnrçÃo/gseecrHceçÃo CATSER uNlD,

LOTEl-SEDEFORTALEZA

QTD, V, UNIT. V,T

3697 PESSOA 1.300 Rs27,00 R$3s.100,00

COFFEE BREAK EVENTO TIPO 01
(Entrega/Delivery, evento de pequeno porte para até 30

pessoas),

Sugestão de cardápio: bebida, petit four, biscoitos, bolos,
pão e tapioca,

Bebida:
.Café fresco e opçäo de café descafeinado;
.Leite e opção de leite zero lactose;
. Ca puccino;
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ITEM

.Suco da fruta ou polpa, com opção de s/ adição de açúcar
(sabores a ser escolhidos entre: maracujá, goiaba, acerola,

caju, abacaxi, ak¡acaxi com hortelã e/ou frutas da safra)
.Saches de açúcar, adoçante e mexedores: suficiente para

acompanhar o café em recipientes individuais

Petit Fours (escolher até 4 opções)
. Biscoitos amanteigados sortidos.
.Mini tapioca;
.Bolo simples (laranja, banana, fofo, milho, cenoura.,.).
.Pão de queijo.
.Mini salgados de forno (sabores variados como: queijo,
frango, carne, mìsto, entre outros)
.Salgados fritos como mini coxinha, mini pastel, bolinha,
canudinho (sabores variados como: queijo, frango, carne,
misto, entre outros)
.Mini sanduíche natural
.Opções sem glúten, sem lactose e vegetariano.

Opções Saudáveis (solicitado opcionalmente):
.Bandeja/copinho/palitinho de frutas frescas (frutas da

época, como morangos, uvas, melancia, etc,), Salada de

fruta com leite condensado a parte.

Observações:
.lncluir utensílios, como guardanapos, pratos, copos e

talheres, se necessário (descartáveis), a pedido da fiscal,
A apresentação dos itens deve ser atraente e apetitosa, pois

isso contribui para a experiência do coffee break.

DESCRIçÃO - Evento tipo 01 (Entrega/Delivery) -

(pequeno porte), inclui somente entrega dos produtos e
descartáveis,
Estimativa de 30 eventos para até 30 pessoas.

O cardápio deverá ser aprovado pelo fiscal do contrato,

após a emissão da ordem de serviço e será prestado os

serviços em local dentro no município de Fortaleza-CE e

região metropolitana, a ser informado pelo fiscal do

contrato.

DESCRTçÃO/ESPECTFTCAçÄO

LOTE 2 . SOBRAL

COFFEE BREAK EVENTO TIPO 01
(Entrega/Delivery, evento de pequeno porte para até 30

pessoas).

CATSER UNID, QTD, V. UNIT. V.T

3697 PESSOA 3oo Rs36,0o Rs1o.8oo,oo01
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Sugestão de cardápio: bebida, petit four, biscoitos, bolos,
pão e tapioca.

Bebida:
.Café fresco e opção de café descafeinado;
.Leite e opção de leite zero lactose;
. Ca pucci no;
.Suco da fruta ou polpa, com opção de s/adição de açúcar
(sabores a ser escolhidos entre: maracujá, goiaba, acerola,
caju, abacaxi, abacaxi com hortelã e/ou frutas da safra)
.Saches de açúcar, adoçante e mexedores: suficiente para

acompanhar o café em recipientes individuais

Petit Fours (escolher até 4 opções)
.Biscoitos amanteigados sortidos,
.Mini tapioca;
.Bolo simples (laranja, banana, fofo, milho, cenoura,..),
.Pão de queijo.
.Mini salgados de forno (sabores variados como: queijo,
frango, carne, mlsto, entre outros)
.Salgados fritos como mini coxinha, mini pastel, bolinha,
canudinho (sabores variados como: queijo, frango, carne,
misto, entre outros)
.Mini sanduíche natural
.opções sem glúten, sem lactose e vegetariano.

Opções Saudáveis (solicitado opcionalmente):
.Bandeja/copinho/palitinho de frutas frescas (frutas da

época, como morangos, uvas, melancia, etc.), Salada de
fruta com leite condensado a parte.

Observações:
.lncluir utensílios, como guardanapos, pratos, copos e

talheres, se necessário (descartáveis), a pedido da fiscal
A apresentação dos itens deve ser atraente e apetìtosa,
pois isso contribui para a experiência do coffee break,

DESCRIçÃO - Evento tipo 01 (Entrega/Delivery) -

(pequeno porte), inclui somente entrega dos produtos e
descartáveis.
Est¡mativa de 10 eventos para até 30 pessoas.

O cardápio deverá ser aprovado pelo fiscal do contrato,

após a emissão da ordem de serviço e será prestado os

serviços em local dentro no município de Fortaleza-CE e

região metropolitana, a ser informado pelo fiscal do

contrato.

CATSER UNID. QTD, V, UNIT, V.TITEM DESCRTçÃO/ESPECTFTCAçÃO
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LOTE 3 - JUAZEIRO DO NORTE

COFFEE BREAK EVENTO TIPO 01
(Entrega/Delivery, evento de pequeno porte para até 30

pessoas).

Sugestão de cardápiol bebida, petit four, biscoitos, bolos,
pão e tapioca.

Bebidal
.Café fresco e opção de café descafeinado;
.Le¡te e opção de leite zero lactose;
. Ca puccino;
.Suco da fruta ou polpa, com opção de s/adição de açúcar
(sabores a ser escolhidos entre: maracujá, goiaba, acerola,
caju, abacaxi, abacaxi com hortelã e/ou frutas da safra)
.Saches de açúcar, adoçante e mexedores: suficiente para

acompanhar o café em recipientes individuais

Pet¡t Fours (escolher até 4 opções)
. Biscoitos amanteigados sortidos.
.Mini tapioca;
.Bolo simples (laranja, banana, fofo, milho, cenoura...),
.Pão de queijo,
.Minisalgados de forno (sabores variados como: queijo,
frango, carne, misto, entre outros)
.Salgados fritos como mini coxinha, mini pastel, bolinha,

01 canudinho (sabores variados como: queijo, frango, carne,
misto, entre outros)
.Mini sanduíche natural
.Opções sem glúten, sem lactose e vegetariano.

Opções Saudáveis (solicitado opcionalmente):
.Bandeja/copinho/palitinho de frutas frescas (frutas da

época, como morangos, uvas, melancia, etc,), Salada de
fruta com leite condensado a parte.

observações:
.lncluir utensílios, como guardanapos, pratos, copos e

talheres, se necessário (descartáveis), a pedido da fiscal
A apresentação dos itens deve ser atraente e apetitosa,
pois isso contribui para a experiência do coffee break.

DESCRIçÃO - Evento tipo 01 (Entrega/Deliveryf -
(pequeno porte), inclui somente entrega dos produtos e
descartáveis,
Estimativa de 15 eventos para até 30 pessoas,

O cardápio deverá ser aprovado pelo fiscal do contrato,

após a emissão da ordem de serviço e será prestado os

serviços em local dentro no municípío de Fortaleza-CE e

3697 PESSOA 400 Rs30,00 Rs12.000
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região metropol¡tana, a ser informado pelo fiscal do

contrato.

VALOR TOTAL GLOBAL Rs57.900,00

1.3 Vinculam esta contrataçäo, independentemente de transcriçåo:

1.3.1 O Termo de Referência;

1.3.2 O Edital da Licitaçåo;

1.3.3 A Proposta do contratado;

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2 CLÁUSULA SEGUNDA - UGÊNC|A E PRORROGAçÃO

2.1 O prazo de vigência da contrataçåo é de 12 (meses) contados da assinatura do contrato, na forma
do artigo 1 05 da Lei n' '14.1 33, de 2021 .

2.2 O prazo de vigência da contrataçäo é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato,
prorrogávelporaté 10 anos, na forma dos artigos 106 e'107 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.3. A prorrogaçäo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condiçöes e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociaçäo
com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.3.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

2.3.2, Seja juntado relatório que discorra sobre a execuçäo do contrato, com informaçöes de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2,3.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administraçåo mantém
interesse na realizaçäo do serviço;

2,3.4. Haja manifestaçåo expressa do CONTRATADO informando o interesse na
prorrogaçåo;

2.3.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condiçöes iniciais de habilitaçåo;
e

2,3.6. Näo haja registro Cadastro lnformativo de créditos näo quitados do setor público federal
(Cadin).

2.4. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogaçåo contratual.

2.5. A prorrogaçåo de contrato deverá ser promovida mediante celebraçåo de termo aditivo.

2.6. Nas eventuais prorrogaçöes contratuais, os custos näo renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro periodo de vigência da contrataçåo deveräo ser reduzidos ou eliminados como
condiçåo para a renovaçåo.

2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas
sançöes de declaraçåo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicaçåo.
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3 CLÁUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTAO CONTRATUATS

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de geståo e de execuçåo, assim como os prazos e
condiçöes de conclusåo, entrega, observaçäo e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4 CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçAO

4.1 Será permitida a subcontrataçäo de partes do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado,
em cada caso, pela administraçåo pública, em conformidade com oar|.122 da Lei no 14.13312021.

5 CLÁUSULA QUTNTA - PREçO

5.'l O valor globalda contrataçåo é de R$57.900,O0(cinquenta e sete mile novecentos reais).

5.2 No valor acima eståo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuçäo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçäo, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contrataçäo.

5.4, O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependeråo dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6 CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO

6,1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçöes a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7 CLÁUSULA SÉTIMA. REAJUSTE

7.1 Os preços inicialmente contratados säo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 171A212025.

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
seräo reajustados, mediante a aplicaçäo, pelo contratante, do índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigaçöes iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do rlltimo reajuste.

7.4 No caso de atraso ou nåo divulgaçåo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variaçåo conhecida, liquidando a diferença
correspondente täo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 Nas aferiçöes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(äo), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(åo) adotado(s), em substituiçåo, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislaçåo entäo em vigor.

7.7 Na ausência de previsåo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeräo novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

I CLÁUSULA OITAVA - OBRTGAçOES OO CONTRATANTE

8.1 Säo obrigaçöes do Contratante:
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8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.1 .2 Receber o objeto no prazo e condiçöes estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vfcios, defeitos incorreçöes, imperfeiçöes,
falhas ou irregularidades verificadas na execuçäo do objeto contratual, fixando praza parc que seja
substituido, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as
soluçöes por ele propostas sejam as mais adequada;

8.'1.4 Acompanhar e fiscalizar a execuçåo do contrato e o cumprimento das obrigaçöes pelo
Contratado;

8.'1.5 Comunicar a empresa para emissåo de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execuçäo do objeto, para efeito de liquidaçåo e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execuçäo do objeto, quanto à dimensäo, qualidade e quantidade, conforme o
art. 143 da Lei no 14.133, de 2021;

8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execuçäo do objeto, no
ptazo, forma e condiçöes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.'1.7 Aplicar ao Contratado as sançöes previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Nåo praticar atos de ingerência na administraçåo do CONTRATADO, tais como:

8.1.8. f . indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou
ind iretamente o objeto contratado;

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo
CONTRATADO;

8.1 .8,3. estabelecer vínculo de subordinaçäo com funcionário do CONTRATADO;

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários
pagos;

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execuçäo de tarefas fora do
escopo do objeto da contrataçäo; e

8,1.8.6. prever exigências que constituam intervençäo indevida da Administraçåo na
gestäo interna do CONTRATADO.

8.1.9 Cientificaro órgäo de representaçåo judicial da Advocacia-Geral da União para adoçåo
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçöes pelo Contratado;

8.1.10 Explicitamente emitir decisåo sobre todas as solicitaçöes e reclamaçöes relacionadas
à execuçåo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse parc a boa execuçäo do ajuste.

8.'1.10 A Administraçåo terá a prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogaçäo motivada, por igual período.

8.1 .I 1 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8.1.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteraçåo do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, S2o, da Lei no 14.133, de2021.

8.1.'13. Notificaros emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuraçäo de descumprimento de cláusulas contratuais
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8.1.14 A Administraçåo nåo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuçåo do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

I CLÁUSULA NONA - OBRtcAçÖeS OO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaçöes constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execuçäo do objeto, observando, ainda, as obrigaçöes a seguir dispostas:

9.2, Atender às determinaçöes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informaçäo por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçöes resultantes da execuçåo ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçäo do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administraçåo ou terceiros, nåo reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçåo ou o acompanhamento da execuçåo contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos;

9.5. Quando nåo for possivel a verificaçäo da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçåo do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestaçåo dos serviços, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidåo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniäo;

9.5,3. certidöes que comprovem a regularidade perante aFazenda Municipal ou Distritaldo
domicílio ou sede do CONTRATADO ;

9.5,4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

9.5.5. Certidåo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçöes previstas em Acordo, Convençåo,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas
em legislaçåo específica, cuja inadimplència não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e
nåo poderá onerar o objeto do contrato;

9,7, Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situaçåo,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execuçåo do objeto contratual,
nåo ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinaçäo do CONTRATANTE, qualquer atividade que näo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condiçöes exigidas para habilitaçäo na licitaçåo;

9.10. Cumprir, durante todo o perÍodo de execuçåo do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislaçäo;
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9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicaçåo dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informaçöes obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.'13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta näo seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,11, d, da Lei no'14.133, de2021:

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitaçäo e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensÍlios demandados, em
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observåncia às recomendaçöes aceitas pela
boa técnica, normas e legislaçåo de regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçåo pertinente, cumprindo
as determinaçöes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execuçäo do objeto e
nas melhores condiçöes de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçåo, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçöes do memorial descritivo ou
instrumento congênere;

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde
no trabalho;

9.21. Näo submeter os trabalhadores a condiçöes degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidåo por dívida ou trabalhos forçados;

9.22. Näo permitir a utilizaçäo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislaçäo
pertinente;

9.23. Nåo submeter o menor de dezoito anos de idade à realizaçâo de trabalho noturno e em
condiçöes perigosas e insalubres e à realizaçäo de atividades constantes na Lista de Piores Formas
de Trabalho lnfantil, aprovada pelo Decreto no 6.481 , de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminaçåo, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

9.25. Manter preposto aceito pela Administraçåo no local da obra ou do serviço para representá-lo
na execuçäo do contrato;

9.25.1. A indicação ou a manutençåo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgåo ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade.

9.26. Näo contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público
que tenha desempenhado funçåo na licitação ou que atue na fiscalizaçäo ou gestäo do contrato, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de2021:
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9.27. Prestar todo esclarecimento ou informaçåo solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execuçäo do contrato;

9.28. Promover a guarda, manutençäo e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execuçäo do objeto, durante a vigência do contrato;

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalaçöes em condiçöes
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.30. Fornecer equipamentos de proteçäo individual (EPl) e equipamentos de proteçäo coletiva
(EPC),quando for o caso;

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execuçåo do contrato;

9.32. Promover a organizaçåo técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificaçöes que integram o Termo de
Referência, no prazo determinado;

9.33, lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administraçåo;

9.34. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
nåo executar atividades näo abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

10 cLÁusuLA DÉclMA PRTMETRA - GARANT|A DE EXECUçAO

10.1 Näo haverá exigência de garantia contratual da execuçäo.

11 DOS CR|TÉR|OS DE ACETTAçÃO DAS AMOSTRAS

11.1 Os critérios de aceitaçåo das amostras encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAçOES E SANçÖES RDL¡¡NISTRATTVAS

12.1 Comete infraçåo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a. der causa à inexecuçåo parcial do contrato;

b. der causa à inexecuçäo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçäo ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. der causa à inexecuçåo total do contrato;

d. ensejar o retardamento da execuçåo ou da entrega do objeto da contrataçåo sem
motivo justificado;

e. apresentar documentaçåo falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçäo do
contrato;

f. praticar ato fraudulento na execuçåo do contrato;

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12.2 Seräo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçöes acima descritas as seguintes sançöes:
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12,2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçåo parcial do contrato, sempre
que nåo se justificar a imposiçäo de penalidade mais grave (art. 1 56, S20, da Lei no 14.133, de
2021);

1'2.2.2 lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que nåo se justificar a imposiçåo
de penalidade mais grave (art. 156, S 40, da Lei no 14.133, de 2021);

12.2.3 Declaraçäo de inidoneidade para lícitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alÍneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposiçäo de penalidade mais grave (art. 156, S5o, da Lei no
14.133, de 2021).

12.2.4 Multa:

a. moratória de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentaçåo, suplementaçåo ou reposiçäo da garantia.

c. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçåo a promover a extinçäo do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispöe o inciso I do art, 137 da Lei n. 14. 133, de 2021.

d. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto,

12.3 A aplicaçäo das sançÕes previstas neste Contrato nåo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçäo
de reparaçåo integraldo dano causado ao Contratante (art. '156, S9", da Lei no 14.133, de 2021)

12.4 Todas as sançöes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art, 156, $7o, da Lei no 14.133, de 2021).

'12.5 Antes da aplicaçåo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçåo (arl.157, da Lei nn 14.133, de 2021)

12.6 Se a multa aplicada e as indenizaçöes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, S8o, da Lei no 14.133, de
2021).

12.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de l5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaçåo enviada pela autoridade competente.

12.8 A aplicaçäo das sançöes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9 Na aplicaçäo das sançöes serão considerados (art. 156, $1o, da Lei no 14.133, de 2021):

a. a natureza e a gravidade da infração cometida;

b. as peculiaridades do caso concreto;

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d, os danos que dela provierem para o Contratante;
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e. a implantaçåo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçöes dos órgåos de controle.

'12.10 Os atos previstos como infraçöes administrativas na Lei no 14.133, de 2021,ou em outras leis
de licitaçöes e contratos da Administraçäo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n0 12.846, de 2013, seräo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusäo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançöes aplicadas à
pessoa jurídica seråo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçåo,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçäo de coligaçåo ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021)

12.12O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçäo
da sançäo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. '161,

da Lei no 14.133, de 2021)

12.13 As sançöes de impedimento de licitar e contratar e declaraçäo de inidoneidade para licitar ou
contratar säo passíveis de reabilitaçåo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

12.14 Os débitos do contratado para com a Administraçåo contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçöes, nåo inscritos em dívida ativa, poderåo ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgåo decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora contratante, na
forma da lnstruçåo Normativa SEGES/ME no 26, de '13 de abril de2022.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTTNçAO CONTRATUAL

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçöes de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2 Se as obrigaçöes näo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusåo do objeto, caso em que deverá a Administraçäo providenciar a readequaçäo do
cronograma fixado para o contrato.

13,3 Quando a nåo conclusäo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

13.3.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançöes
admin istrativas;

13.3.2 Poderá a Administraçåo optar pela extinçäo do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçäo contratual.

'13.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçöes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

+
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13.6 A alteraçåo social ou a modlficaçäo da finalidade ou da estrutura da empresa nåo ensejará a
extinçåo se näo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.7 Se a operaçäo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizado termo
aditivo para alteraçåo subjetiva.

13.8 O termo de extinçåo, sempre que possível, será precedido:

13.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.8.2 Relaçåo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.8.3 lndenizaçöes e multas

13.9 A extinçäo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçåo por meio de termo
indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

13.10. O CONTRATANTE poderá ainda

13.10.1. nos casos de obrigaçäo de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia
prestada a ser executada, conforme legislaçåo que rege a matéria; e

13.10.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administraçäo, nos termos do inciso lV do art. 139 da Lei n.o 14.133, de 2021, reter os
eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.1 1 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgäo ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado funçåo na
licitaçäo ou atue na fiscalizaçåo ou na geståo do contrato, oLr qLre deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

14 CLÁUSULA DÉCrMA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

14.1 As despesas decorrentes da presente contrataçäo correräo à conta de recursos específicos, na
dotaçåo: 6.2.2.1 ,1 ,01 .04.04.023 - Serviços Tercerizados - PJ.

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçäo da Lei
Orçamentária respectiva e liberaçåo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçöes contidas na Lei no

14,133, de2021, e demais normasfederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçöes
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçÖES

16.1 Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-åo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.
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16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos ou
supressöes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3 As supressöes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderäo exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.4. As alteraçöes contratuais deveråo ser promovidas mediante celebraçäo de termo aditivo,
submetido à prévia aprovaçåo da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipaçäo de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçåo do aditivo deverá
ocorrerno prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132da Lei no 14.133, de 2021).

16.5 Registros que nåo caracterizam alteraçåo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraçåo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .

17 CLÁUSULA DÉCrMA SÉT|MA - pUBL|CAçAO

17.1 lncumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contrataçöes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14,133, de 2021, bem como no
respectivo sÍtio oficial na lnternet, em atençäo ao art. 91, caput, da Lei n.n 14.133, de 2021, e ao art.
Bo, S2o, da Lei n.12.527, de2011, c/cart.7o, S3o, incisoV, do Decreto n.7.724,de2012.

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO

18.'1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Fortaleza, para dirimir os litígios que decorrerem da
execuçåo deste Termo de Contrato que näo puderem ser compostos pela conciliaçåo, conforme art.
92, S1", da Lei no 14.133121.

Fortaleza, 1B de fevereiro de 2025.

$,{,s "t"ÿ

Dr. Jacques Eanes Esmeraldo Melo
Presidente do Crefito-6
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